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Razão social Visual Bordados Serviços Comercio de Camisetas Eireli CNPJ

Endereço Rua Mestre Pastinha 104/Federação Prazo entrega

E-mail impactovisual@terra.com.br Telefone

Colaborador Ana Patricia Data

Validade da proposta

UNITÁRIO TOTAL

1

240 (duzentos e quarenta) CAMISAS POLO em malha Piquet PA, modelo  gola polo 
tradicional com botões, com bordado no peito e silk nas costas. Cor vermelha. 
Sendo os tamanhos: 20 EXG; 30 GG; 70 G; 70 M; 50P. UN 240 R$ 63,00 R$ 15.120,00

2

250 (duzentos e cinquenta) CAMISAS EM SMARTDRY poliamida vermelho com silk 
1x1cor frente e costa. Sendo os tamanhos: 20 EXG; 50 GG; 60 G; 70 M; 50P. 250 R$ 48,00 R$ 12.000,00

R$ 27.120,00

1 - Os quantitativos anuais são meramente estimativos, não cabendo à CONTRATADA quaisquer direito caso os mesmos não sejam atingidos durante a vigência do Contrato

COTAÇÃO DE PREÇO – CAMISAS 2023

DADOS DA EMPRESA

15 dias

71 99653-5875

24/03/2023

30 dias

Observações:

Total 

2 - Local de entrega: Localidades do Ministério Público da Bahia na cidade de Salvador. 

3 – Os valores de entrega devem estar incluídos  nos preços dos itens.

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
QUANTIDAD
E ESTIMADA

PREÇO EM R$

UN 250
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARI INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 12.057.608/0001-31
Certidão nº: 5723982/2023
Expedição: 08/02/2023, às 12:00:46
Validade: 07/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que MARI INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 12.057.608/0001-31, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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08/02/2023 11:51 Certidão Negativa de Débitos

https://servicosweb.sefaz salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1

PMS - Prefeitura Municipal do Salvador
Secretaria Municipal da Fazenda

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC
PGMS - Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários

Inscrição Municipal: 343.113/001-63
CNPJ: 12.057.608/0001-31

Contribuinte: MARI INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA - EPP
Endereço: Rua Ajax Baleeiro, Nº 65

PERNAMBUES
41.100-190

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data,
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser
apuradas, conforme artigo 277, § 3º, da Lei 7.186/2006.

Emissão autorizada as 11:51:09 horas do dia 08/02/2023.
Válida até dia 09/05/2023.

Código de controle da certidão: 9EEE.7263.085F.744E.3BC3.D8DA.8AC2.E449

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando
o código de controle acima.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MARI INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA
CNPJ: 12.057.608/0001-31 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:38:52 do dia 10/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/07/2023.
Código de controle da certidão: EFFE.0552.4ED1.74F4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98045631 em 19/02/2021
Protocolo 219655006 de 17/02/2021
Nome da empresa MARI INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA NIRE 29203467358
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 182531722972234 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/02/2021
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

19/02/2021

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T54QnbMdJKz6kg&chave2=BT-06aCCpMpeIH2nWncfRg
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 02786575591-JORGE ANTONIO ROCHA MOREIRA
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